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Projeto de Decreto Legislativo

Homologa o Termo de Compromisso
da Mesa de Negociação Política da
Irmandade Rondônia - Beni.

Art. 20 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário das Deliberações, 18 de agosto de 2016.

o PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIV A DO ESTADO DE
RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do § lOdo artigo 14 do Regimento Interno, promulga o
seguinte Decreto Legislativo:

A.UTOR: Mesa Diretora

Art. 10 Fica homologado o Termo de Compromisso da Mesa de Negociação
Política da Irmandade Rondônia - Beni, subscrito pelo Excelentíssimo Senhor Çonfúcio Aires
Moura - Governador do Estado de Rondônia e a Excelentíssima Senhora Ingrid Loreto Zabala
Escobar - Secretaria de Departamental do Bem, na cidade de Guajará Mirim, em 15 de agosto de
2016.
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JUSTIFICATIVA

Senhoras e Senhores Parlamentares,

Tomamos a iniciativa em apresentar estar propositura, com a finalidade de
homologar o Termo de Compromisso da Mesa de Negociação Política da Irmandade
Rondônia - Beni, firmado pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado doutor
Confúcio Moura e a Secretária Departamental do Beni - Ingrid Loreto Zabala
Escobar.
A Mesa de Negociação Política da Irmandade Rondônia - Beni, dentre outras ações e
tratados, foi firmado um compromisso entre ambos os Estados Rondônia e Beni, na
.cooperação em relação a ser criado uma Unidade de Saúde Social Fluvial, com a
finalidade de atender a população ribeirinha brasileira e boliviana ao longo da
fronteira Brasil Bolívia. •
Rondônia se comprometeu em construir o barco, o que foi feito, por meio do Decreto
21.132, de 12 de agosto de 2016, cuja embarcação foi dada o nome de Walter
Bártolo, em homenagem ao ex-Deputado Walter Bártolo, que teve sempre uma
atuação destacada ao longo da fronteira entre as populações de ambos os Estados.
E no dia 15 de agosto de 2016, em reunião ocorrida na cidade Guajará Mirim, então
o referido barco foi oficialmente inaugurado, ocaisão em que foi firmado o
compromisso por parte da Bolívia, em contra partida ao serviço prestado pelo Barco
Walter Bártolo, em fornecer dois médicos clínicos-geral; dois enfermeiros; dois
técnicos em enfermagem; dois técnicos administrativos, bem como marinheiros e
membros de tripulação e equipe de ação social na mesma proporção ofertada pelo
Governo de Rondônia,
Portanto, solicitamos o apoio e o voto dos Nobres Pares, a fim de aprova
propositura.
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